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2? 	MOD. 2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

LEI N 2  1.113 

de 6 de abril de 

"Autoriza o Executivo Municipal a adquirir por desa-

-propriaçao amigável o Galpao e respecitivo terreno/ 

de propriedade da Cooperativa Regional Agro-Pecuá-/ 

ria de Santa Rita do Sapucai Limitada localizado as 

margens da Rodovia ltajubá-Poços de Caldas, Av. Mo-

reira n2  257, inscrito no cadastro imobiliário da / 

Prefeitura Municipal sob o n2  1.251, e dá outras / 

providências". 

A, CSmara Municipal de Santa Rita do Sapucaf, decre-

tou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 2  - Fica a Prefeitura Municipal de Santa Rita/ 

do Sapucai autorizada a adquirir por desapropriaçao amigava! o Gaipa° e/ 

respectivo terreno de propriedade da Cooperativa Regional Agro-Pecuária/ 

de Santa Rita do Sapucaí Limitada localizada às Margens da Rodovia Itaju 

bá-Poços de Caldas, Av. Moreira n2  257, inscrito no cadastro imobiliário 

da Prefeitura Municipal sob o n2  1.251. - 

Art. 22  -'rica autorizado o Executivo Municipal a e-

fetuar os pagamentos S. Cooperativa Regional Agro-Pecuária no valor de / 

Cr4 2.214.000,00 (dois mi lhões, duzentos e catorze mil cruzeiros), dividi 

dos em 18 (dezoito) parcelas iguais e mensais de cr4 123.000,00 (cento e/ 

vinte três mil cruzeiros) com recursos provenientes da participaçao do / 

município na arrecadaçao do ICM. 

Parágrafo Único - À Cooperativa Regional-Agro-Pecuá-

ria caberá providenciar o recebimento dos pagamentos que se referem este 

artigo, para que ,o Executivo Municipal outorgara, em carater irrevogável 

e por instrumento páblico de mandato, todos os poderes que sé fizerem ne 
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cessarios. 
, 

Art. 32  - À Prefeitura Municipal 'cabere providenci- 

ar a .demoliçao do galpao, sendo o material obtido de propriedade desta/ 

Prefeitura. 

Art-. 42  - A Prefeitura Municipal se compromete a ache 

ceder parte de seu almoxarifado situado na Praça Delfim Moreira Júnior/ 

por um período entre 12 a 18 meses para Armazenamento de estoque da Coo 

perativa Regional Agro-Pecuária. 

Art. 5 - A presente lei entrare em vigor na dáta / 

de sua publicaçao, revogadas as disposições em contrarie. 

Registre-se e Publique-se. 

Prefeitura Municipal 41e Santa Rita do Sapucai, 6 // 

de abril de 1981. 
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EIG. RONALDO DE AZEVEDÓ'CARVALHO 

- Prefeito Municipal - 

RUBENS FRANCISCO CARVALHO 

- Secretário 
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